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O Tribunal de Contas Europeu está a examinar 
os dados subjacentes ao apoio orçamental aos 
países parceiros 
O Tribunal de Contas Europeu está a realizar uma auditoria sobre a fiabilidade dos dados 
subjacentes a cerca de um quinto da ajuda financeira da UE a países parceiros fora da União. Os 
pagamentos, conhecidos por apoio orçamental, apoiam esses países nos seus esforços de 
reforma e na concretização dos objetivos de desenvolvimento sustentável das Nações Unidas. 

Em 2017, o apoio orçamental representou 18% do total da ajuda da UE a países terceiros paga a 
partir do orçamento da UE e do Fundo Europeu de Desenvolvimento. Até ao final desse ano, a UE 
tinha celebrado 270 contratos de apoio orçamental, num montante estimado de 12,7 mil milhões 
de euros. 

O Tribunal publicou hoje uma Antevisão da Auditoria sobre o apoio orçamental da UE. Estes 
documentos (anteriormente designados por notas de enquadramento) são concebidos como 
uma fonte de informação para os interessados na política ou nos programas que estão a ser 
auditados, apresentando informações sobre um trabalho de auditoria em curso.  

O apoio orçamental divide-se em duas partes ou tranches, uma fixa e uma variável, dependendo 
dos resultados alcançados. No respeitante à parte variável, os dados sobre os progressos 
realizados têm uma função fundamental, pois determinam se os montantes são ou não pagos.  

Durante a auditoria, o Tribunal irá apreciar se a Comissão Europeia tem acesso a dados de 
desempenho pertinentes e fiáveis que lhe permitam determinar se deve pagar a parte variável do 
apoio orçamental. Em especial, irá examinar se: 

• a Comissão avalia cuidadosamente a capacidade de os países parceiros apresentarem dados sobre o 
desempenho pertinentes e fiáveis; 

• os contratos de apoio orçamental incluem disposições para um acompanhamento eficaz dos progressos nos 
setores apoiados; 
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• a Comissão verifica realmente os dados utilizados como base para o pagamento das tranches variáveis.  

"Dados oportunos e de alta qualidade são um contributo essencial para um processo de decisão 
inteligente", afirmou Hannu Takkula, o Membro do Tribunal de Contas Europeu responsável 
pela auditoria. "A utilização de dados sobre o desempenho fiáveis e pertinentes para o 
pagamento do apoio orçamental é, por isso, da maior importância."  

 

Nota aos diretores das publicações  

O Tribunal de Contas Europeu publicou já dois relatórios especiais sobre outros elementos do 
apoio orçamental da UE: o Relatório Especial nº 11/2010, intitulado "Gestão, por parte da 
Comissão, do Apoio Orçamental Geral nos países ACP, da América Latina e da Ásia", e o Relatório 
Especial nº 35/2016, intitulado "Utilização do apoio orçamental para melhorar a mobilização das 
receitas internas na África Subsariana".  

Além disso, o apoio orçamental foi abrangido, em diferentes graus, por vários outros relatórios, a 
que a presente auditoria irá recorrer. 

O objetivo do presente comunicado de imprensa é apresentar as principais mensagens da 
Antevisão da Auditoria do Tribunal de Contas Europeu. O texto integral do documento 
encontra-se em www.eca.europa.eu em inglês. 

 
 

https://www.eca.europa.eu/pt/Pages/ecadefault.aspx

